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Adjxmto do Primeiro Ministro, a partir da posse do 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA'
Gabinete do Primeiro Ministro:

Decreto Presidenciai n.° 7/83:
Direcção-Geral da Função Pública-

Exonera, a seu pedido, o Camarada Dr. Osvaldo Miguel 
Sequeira, do cargo de Secretário de Estado do Comér
cio e Turismo.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Decreto Presidencial n.” 8/83:

Nomeia o Camarada Dr. Virgílio Alberto Burgo Fer
nandes, para o cargo de Secretário de Estado do 
Comércio e Turismo:

Decreto Presidencial n.° 7/83

de 14 de Setembro

Usando da faculdadte conferida pela alínea f) do artigo 
68.“ da Constituição, o Presidente da República decreta 
o seguinte;

Artigo i.“ É exonerado, a seu pedido, do caigo de 
Secretario de Estado do Comércio e Turismo, o Cama
rada Dr. Osvaldo Miguel Sequeira.

.4rt. 2.“ O presente diploma entra imediatamente em 
vigor.

Decreto Presidencial n.“ 9/83:

Cria as Secretarias de Estado da Comunicação Social, 
da Administração Pública e Trabalho, da Indústria 
e Energia, das Pescas e da Administração Interna.

Decreto Presidencial n.° 10/83:

Nomeia os Camaradas Dr- Adão Rocha e Eng.“ Miguel 
Oliveira lima, para os cargos de Secretário de Estado 
da Indústria e Energia e Secretário de Estado das 
Pescas, respectivamente.

Pubüque-se.

Presidência da República, 14 de Setembro de 1983. 
— O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto Presidencial n.° 11/83:

Nomeia o Camarada Dr. Corsino Antônio Fortes, para o 
cargo de Secretário de Estado da Comunicação Social e
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Decreto Presidencial n.® 8/83 b) Engenheiro Miguel Oliveira Lima — Secretário 
de Estado das Pescas.

Alt. 2.“ O presente diploma entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Presidência da República, 14 de Setembro die 1983. 
—^O Presidente da República, ARÍSTIDES MARIA 
PEREIRA.

de 14 de Setembro

Usando dia faculdade conferida pela alínea f) do artigo 
68.° da Constituição, o Presidente da República decreta 
o seguinte:

Artigo i.° É nomeado o Camarada Dr. Virgílio Alberto 
Burgo Fernandes para desempenhar o cargo de Secretá
rio de Estado do Comércio e Turismo.

Art. g.° O presente diploma entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Presidência da República, 14 de Setembro de 1983. 
— O Presidente da República, ARÍSTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto Piiesidencial n.° 11/83 
de 14 de Setembro

Usando da faculdade conferida pela alínea f) do artigo 
68.” da Constituição, o Presidente da República decreta 
o seguinte:

Artigo i.° É nomeado o Camarada Dr. Corsino Antó 
nio Fortes, para o cargo de Secretário de Estado da Comu
nicação Social.

Ar't. 2.° Fica o mesmo Camarada exonerado do cargo 
de Secretário de Estado Adjunto do Primeiro Ministro 
a parhr da data em que fôr empossado no cargo referido 
no artigo antecedente.

Art. 3.° O presente diploma entra imediatamente 
vigor.

Publique-se.

Presidência da República, 14 de Setembro de 1983. 
— O Presidente da República, ARÍSTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto Presidencial n.° 9/83

de 14 de Setembro

Usando da faculdade conferida pela alínea g) do artigo 
68.° da Constituição, o Presidente da República decreta 
o seguinte:

Artigo i.° Na dependência do Primeiro Ministro são 
criadias mais as seguinte Secretarias de Estado:

a) Secretaria de Estado da Comunicação Social;

b) Secretaria de Estado da Administração Pública
e Trabalho.

/T^rt. 2 ° No Ministério da Economia e das Finanças 
são criadas as seguintes Secretarias de Estado:

a) Secretaria de Estado de Indústria e Energia;

b) Secretaria de Estado das Péscas.

Art. 3.° No Ministério do Interior é criada a Secreta
ria dte Estadp da Adlministração Interna.

Art. 4.° O presente diploma entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Presidência da República, 14 de Setembro de 1983. 
— O Presidente da República, ARÍSTIDES MARIA 
PEREIRA.

em

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul

tura:

De 12 de Agosto de 1983:

Fica anulado o despacho de 22 de Março de 1983, publicado 
no Boletim Oficial n.» 18, que exonera Maria de Lourdes 
Neves do cargo de professora de posto escolar de ser
viço eventual.

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:
De 7 de Setembro de 1983:

Carolina Lopes Fonseca Modesto, esposa do técnico profis
sional de l.° nível principal do Ministério do Desenvol
vimento Rural Augusto Elisio Rodrigues — homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 1 de Setembro de 1983, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita ser evacuada para
terior para um centro especializado em doença 
Infecto Contagiosa para controle e eventual con
duta terapêutica».
«Evacuar para Portugal»-

Direcção-Geral da Função PMblica, na Praia, 13 de Se
tembro de 1983. — O Director-Geral, Noel i^ionteiro de Sousa 
Pinto-

Decreto Presidencial n.° 10/83 

de 14 de Setembro o ex-

Usando da faculdade conferida pela alínea f) do artigo 
68.° da Constituição, o Presidente da República decreta 
o seguinte:

Artigo i.° São nomeados para os cargos abaixo indi
cados os seguintes Camaradas:

a) Dr. Adão Rocha — Secretário de Estado da Indús
tria e Energia; IMPRENSA NACIONAI. DE CABO VERDE


